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PRESIDENTE (DEPUTADO IOLANDO) – Solicito o registro de presença do 

Deputado Jorge Vianna. 

Item nº 156:  

Discussão e votação, em 1º turno, do Projeto de Lei nº 1.459/2020, de autoria 

do Deputado Martins Machado, que “institui e inclui no Calendário Oficial de Eventos 

do Distrito Federal o Dia do Jiu-Jitsu”. 

Aprovado o parecer favorável na CAS na forma da emenda de relator. A CCJ 

deverá se manifestar sobre o projeto. 

Solicito à Presidente da Comissão de Constituição e Justiça, Deputada 

Jaqueline Silva, que designe relator para a matéria ou avoque a relatoria. 

DEPUTADA JAQUELINE SILVA – Sr. Presidente, avoco a relatoria. 

PRESIDENTE (DEPUTADO IOLANDO) – Solicito à Relatora, Deputada Jaqueline 

Silva, que emita parecer da Comissão de Constituição e Justiça sobre a matéria. 

PARECER 02 - CCJ 

DEPUTADA JAQUELINE SILVA (PTB. Para emitir parecer. Sem revisão da 

oradora.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de 

Constituição e Justiça ao Projeto de Lei nº 1.459/2020, de autoria do Deputado Martins 

Machado, que “institui e inclui no Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal o 

Dia do Jiu-Jitsu”. 

Sr. Presidente, a proposição não viola dispositivo de Constituição Federal, da 

Lei Orgânica do Distrito Federal nem do Regimento Interno desta Casa de Leis, bem 
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como não apresenta óbice de natureza regimental ou de redação técnica e legislativa 

para sua aprovação. 

Pelo exposto, no âmbito desta Comissão de Constituição e Justiça, votamos 

pela admissibilidade do Projeto de Lei nº 1.459/2020. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

DEPUTADO MARTINS MACHADO – Sr. Presidente, solicito o uso da palavra. 

PRESIDENTE (DEPUTADO IOLANDO) – Concedo a palavra a V.Exa. 

DEPUTADO MARTINS MACHADO (REPUBLICANOS. Sem revisão do orador.) – 

Sr. Presidente, a Deputada Jaqueline Silva precisa se pronunciar sobre a emenda. 

PRESIDENTE (DEPUTADO IOLANDO) – É verdade. Por favor, Deputada 

Jaqueline Silva. É uma emenda de relator. 

DEPUTADA JAQUELINE SILVA (PTB. Para emitir parecer. Sem revisão da 

oradora.) – Sr. Presidente, então, corrigindo, no âmbito desta Comissão de 

Constituição e Justiça, votamos pela admissibilidade do Projeto de Lei nº 1.459/2020, 

com o acatamento da Emenda nº 1 apresentada. 

É o parecer. 

PRESIDENTE (DEPUTADO IOLANDO) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 13 Deputados.  


